LEI Nº 13.111,

DE 27 DE JUNHO DE 2008

(Projeto de lei nº 1323/07,

do Deputado Roberto Engler - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que

especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação

Voluntária de Combate ao Câncer - A.V.C.C. -

Grupo Amigos e Voluntários de São Joaquim da Barra,

com sede em São Joaquim da Barra.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação
